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PROJETO DE LEI 014/2024
Dispõe sobre a criação da Farmácia 24 horas no P.A - Pronto Atendimento Dr. Leônidas Nascimento Vidigal e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criada a Farmácia 24 horas no P.A - Pronto Atendimento Dr. Leônidas Nascimento Vidigal.

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Saúde criará a Farmácia 24 Horas, que deverá funcionar dentro do P.A da seguinte forma, durante o período noturno a partir das 17hs, finais de semanas, feriados, pontos facultativos e ou durante o período que a farmácia municipal não estiver em funcionamento.

Art. 3°. A Farmácia 24 Horas deverá dispensar medicamentos com ênfase em antibióticos, anti-inflamatórios, analgésicos e antialérgicos, ou seja, medicamentos típicos de pronto atendimento que faça parte da REMUNE.

I - Os Médicos do P.A deverão estar orientados a preferencialmente receitarem medicamentos da própria farmácia nas suas prescrições quando possível ou estiver no estoque.

II - Após ser atendido o paciente, com uma via especial do receituário, deverá se dirigir à farmácia e lá retirar seu medicamento.

Art. 4° - A Secretaria Municipal de Saúde deverá criar uma relação com um número mínimo de medicamentos emergenciais com base na REMUNE para compor a Farmácia 24 Horas.

Art. 5° - Os munícipes atendidos nas Unidades Básicas de Saúde após as 17hs de Segunda a Sextas – Feiras, e P.A do Município poderão retirar os medicamentos na Farmácia 24 Horas, desde que possuam o receituário apropriado da Unidade devidamente carimbado e assinado pelo médico da Unidade. 

Parágrafo Único - Deverá ser entregue os medicamentos pala Farmácia da UPA nos casos mencionados no item Art. 2° desta Lei. 

Art. 6° - Executivo Municipal deverá regulamentar a presente Lei no prazo de até 90 dias após a sua publicação.

Art. 7° - A organização de dispensa dos medicamentos ficara responsável a Secretaria Municipal de saúde uma vez que esta Farmácia já existe dentro Da Unidade de Pronto Atendimento deverá funcionar de acordo com está lei.

Art. 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 10 de junho de 2024.

Verª. Michele Cristina Carrasco Mauriz - União
Justificativa

A proposta visa auxiliar a população no acesso aos medicamentos quando do atendimento na rede pública no Município de Diamantino MT. 

Após o fechamento do expediente normal da Farmácia Municipal, os pacientes são obrigados a esperar até o dia seguinte para serem atendidos podendo ser até alguns dias de acordo com pontos facultativos e ou feriados, já que muitas vezes a população não possui condições financeiras para comprar o remédio numa farmácia. A situação é ainda mais crítica quando são atendidos numa sexta-feira à tarde e precisam esperar até segunda-feira para iniciar o tratamento. Muitas vezes o quadro do paciente piora com o atraso do início do tratamento, inclusive com retornos ao pronto-socorro no sábado e no domingo. 

A iniciativa de Estabelecer e organizar essa entrega neste períodos para População na Farmácia 24 horas ligada ao P.A (Pronto Atendimento), poderá impactar de forma positiva, considerando o início imediato do tratamento e a melhora do estado de saúde do paciente. 

Outro aspecto a ser considerado é a localização do P.A em região oposta à Farmácia Municipal, cujo deslocamento se dá em uma distância em torno de 3,5 Km, percurso muitas vezes difícil para o paciente que sente dor e desconforto.

Destaco que muitos municípios já implantaram a Farmácia 24 horas, gerando um grande avanço no atendimento à saúde da população. 

Peço o apoio dos Nobres Vereadores, diante da necessidade de implantação desta iniciativa por parte do Poder Público.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 10 de junho de 2024.

Verª. Michele Cristina Carrasco Mauriz - União
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